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DEZ ANOS SEM CHICO LINS 
O petróleo, segundo registra a história, pode levar países à guerra e ao extermínio de pessoas. Interesses econômicos ligados à conquista e exploração dessa riqueza, em geral, se colocam acima do bem e do mal. Para o leitor ter uma idéia, 25 % da arrecadação mineira está relacionada ao fornecimento de produtos derivados do petróleo. Nesse contexto, a busca do lucro continua sendo motivo da prática de crimes, como ocorreu há dez anos atrás. Era 25 de janeiro de 2002, no início da tarde, e o promotor de Justiça Francisco Lins do Rego Santos, do Procon Estadual, foi assassinado. O fato ocorrido, de triste memória, faz lembrar a seriedade com que o saudoso colega tratava as suas funções e os deveres inerentes ao cargo, em prol da sociedade mineira. A causa do crime? Sua atuação no combate à adulteração e revenda de gasolina, praticada por uma rede de postos de combustíveis. Defendia, de forma destemida, todos nós. O Estado, da sonegação de impostos: a gasolina “batizada” não é alcançada pelo Fisco. Os empresários, da concorrência desleal, em função dos baixos preços praticados pelos adulteradores. E os consumidores, dos estragos causados nos veículos. O assassinato de Chico Lins mostra, ainda, o quanto a desorganização do mercado, aliada à ineficiência e à desarticulação das instituições públicas, serve de incentivo às práticas ilícitas. Em 2002, a adulteração da gasolina com adição de solvente era constatada pelo cheiro e visualmente. Mesmo assim, percorreu o país e chegou a Minas. O crime, se sabe, é bem organizado, e o Estado, nem tanto. Mas veio a reação e o MP mineiro, no mês seguinte, reuniu em Belo Horizonte os ministérios públicos de todo o país e instituiu o Grupo Nacional de Combate às Organizações Criminosas (GNCOC). Com ele, foram criados outros grupos estaduais e federais, dentro e fora do Ministério Público. A pauta do combate à criminalidade aproximou as instituições, federais e estaduais, exigiu o diálogo das autoridades e fez surgir as “forças-tarefas”. Diversas batalhas foram travadas. Distribuidoras e postos revendedores saíram do mercado mineiro por força das decisões do Procon/MG, nas diversas regiões do Estado. Investigações e processos criminais foram instaurados. A qualidade dos combustíveis, hoje, nem se compara à daqueles tempos. Controla-se um problema e surge outro, como a fraude nas bombas de combustíveis, no Paraná. Com um dispositivo eletrônico instalado na placa-mãe do equipamento, o fraudador decide, via controle remoto, a quantidade de litros que o consumidor vai pagar e deixar de receber no ato do abastecimento. Por isso, o trabalho não acaba. A defesa do consumidor é obrigação dos governos federal, distrital, estaduais e municipais. Quem adverte é a Constituição Federal (art. 24, V e VIII): as autoridades devem entender que o corpo estatal é único e canais de diálogo devem ser estabelecidos, com permanência e reuniões periódicas, para avaliar os problemas do mercado, planejar as ações estratégicas e executá-las, conjunta ou separadamente, em prol da sociedade. 
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